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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2066, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018.
(Dispõe de exclusão no sistema 
patrimonial municipal de veículo 
acidentado e com perca total e dá 
outras providências).

ORIVALDO RIZZATO, Prefeito do Município de 
Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que em 29 de agosto de 2018, o 
veículo Fiat-Pálio Fire Economy, Placa CZA 8435; chassi: 
9BD17106LC5776387, ano de fabricação 2011 e modelo 
2012, cor branca, de propriedade desta municipalidade, 
achava-se trafegando a serviço do município pela estrada 
vicinal que liga a sede do município ao Povoado de Santo 
Antônio do Viradouro, quando sofreu sinistro com colisão 
no barranco da lateral esquerda da referida via, não 
havendo vítimas, mas causando perda total do referido 
veículo;

CONSIDERANDO que o veículo em questão estava 
assegurado pela empresa Porto Seguro Cia de Seguros 
Gerais, que prontamente fez a indenização no valor de R$ 
18.379,00, com base na tabela FIPE do mês de setembro, 
objeto do Sinistro nº 531 2018 316190;

CONSIDERANDO que o referido veículo achava-se 
cadastrado no sistema Patrimonial do Município sob nº 
3471 e diante dos fatos ocorridos, flui-se a necessidade 
do procedimento de sua baixa:

DECRETA:

Art. 1º - Fica excluído do sistema cadastral de bens 
patrimoniais deste município, por motivo de acidente que 
causou-lhe perca total, o veículo Fiat-Pálio Fire Economy, 
Placa CZA 8435; chassi: 9BD17106LC5776387, ano de 
fabricação 2011 e modelo 2012, cor branca, movido a 
álcool/gasolina, cadastrado no sistema patrimonial do 
município sob nº 3471.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Meridiano, 18 de outubro de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado em livro próprio, publicado neste Setor de 
assessoria municipal e afixado no mural público no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Outros atos

DESPACHO:
Trata-se de Processo Administrativo sob n. 078/2018, 

instaurado em desfavor da professora Quelen Cristina 
Lucon, no qual se apurou eventual responsabilidade 
quanto a prática em tese de ilícito administrativo contra a 
Administração Pública, consistente no seguinte:

A professora Quelen “ jogou o “sapatão” do menor 
G.G.S em cima do telhado”. “A professora tomou o 
estilingue que ele havia levado escondido pra a escola e 
jogou com o estilingue, giz no meu no menor G.G.S”. “A 
professora segurou o menor G.G.S para que o amiguinho 
A.C.S desse soco nele”;

O 2ª PJF do Ministério Publico de Fernandópolis 
oficializou o Município de Meridiano, cujo Ofício recebeu 
o n° 316/2018,- 2ª PJF, no qual solicita providências na 
esfera administrativa e disciplinar;

CONSIDERANDO que os fatos foram comprovados 
pelo depoimento de menores, dos funcionários da escola 
e pela Coordenadora de Educação do Distrito do Santo 
Antônio do Viradouro, e os trechos comprobatórios do fato 
de ter a professora jogado giz com estilingue no menor 
G.G.S são os seguintes:

G.G.S – “ ... A tia Quelen brincou comigo, ela pegou o 
estilingue e jogou o giz em mim mais não doeu...”

QUELEN CRISTINA LUCON – “.... Em determinado 
momento quando cheguei na sala de aula, o menor G. 
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G. S. pegou um giz e jogou em mim com o estilingue de 
brincadeira e eu peguei uma das bolas de papéis que 
estavam em cima da mesa e também joguei nele de 
brincadeira com o estilingue...”

Outro fato que ficou demasiadamente comprovado foi 
a ocorrências com as botinas do menor G.G.S. Vejamos 
nos depoimentos:

ROSIMAR DA SILVA DIANA (Coordenadora da 
Educação do Santo Antônio do Viradouro): “...A depoente 
ficou sabendo pelas crianças no pátio da escola, que a 
tia Quelen tinha tomado o estilingue do G. G. S. e usado 
para jogar giz nele. Umas das crianças nesse momento, 
relatou que o G G S havia rasgado seu short, mas a tia 
Quelen o segurou e bati nele. Umas funcionárias também 
relatou, a Erica Tavares, que viu a Quelen pegar a botina 
do G. G. S. e colocar em cima do telhado e ele G. G. S. foi 
descalço para o refeitório...”

Menor L. F.C.S: “...A tia Quelen segurou a criança G. 
G. S. para que Artur batesse nas costas dele mas foi de 
brincadeira, foi dentro da sala de aula. E também jogou 
a botina dele em cima da telha porque ele ficou fazendo 
bagunça e depois devolveu a botina...”

ELZA BOTELHO RAMOS FARIAS :”... que do episodio 
constante nesse processo administrativo o que ela viu e 
sabe é sobre a botina. A depoente afirma que chamou as 
crianças para almoçar as nove da manha e viu que todas 
as crianças estavam rindo de G. G. S. Ela perguntou para 
uma das crianças o porquê e uma delas respondeu “a tia 
é porque a tia Quelen jogou a botina dele (G. G. S.) em 
cima do telhado”. A depoente não viu quem jogou a botina 
no telhado, porém ouviu falar através das crianças que foi 
a Quelen...”

TAMIRES PINHEIRO DOS SANTOS: “...A depoente 
então perguntou por que ele estava descalço e ele disse 
que a tia Quelen que colocou a botina em cima da casa. A 
depoente então viu a botina em cima da casa.”

ERICA DA SILVA TAVARES: “...A depoente viu a botina 
em cima do telhado e as crianças que relataram que foi a 
professora Quelen que a colocou...”

G.G.S –“... De brincadeira também colocou minha 
bota em cima do telhado...”

Quanto ao fato da professora ter segurado o menor 
G.G. S para outra criança bater, temos a comprovação 
nos seguintes trechos de depoimentos :

ROSIMAR DA SILVA DIANA. “.... Umas das crianças 
nesse momento, relatou que o G G S havia rasgado seu 
short, mas a tia Quelen o segurou e bati nele...”

L. F.C.S. “... A tia Quelen segurou a criança G. G. 
S. para que Artur batesse nas costas dele mas foi de 
brincadeira, foi dentro da sala de aula...”

G.G.S –“... Estava brincando com o Artur e ele me 
bateu bem nas minhas costas...”

Diante do exposto ACOLHO a posição da Comissão 
Processante e aplico a penalidade de suspensão do 
serviço público por 60 (sessenta ) dias, no qual durante 
o período de suspensão, todas as vantagens e os 
direitos do exercício do cargo serão perdidas, inclusive a 
remuneração ( art. 205, II e Art. 208, §2°ambos da Lei n. 
061/2011).

Ressalta que em caso do Servidor encontrar-se de 
férias, a penalidade inicia-se após o término do período 
de férias.

Cumpra-se, comunique-se a professora Quelen 
Cristina Lucon para cumprimento da penalidade, dê 
ciência ao Setor de Recurso Humanos sobre a penalidade 
aplicada a senhora Quelen Cristina Lucon, para que 
a pena imposta ao servidor seja registrada em seu 
assentamento funcional.

Publique-se.

Meridiano, 18 de outubro de 2018.

ORIVALDO RIZZATO

- Prefeito Municipal -
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO   
 

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2018 

                                                 CONVOCA os candidatos CONFORME EDITAL DE CONVOCAÇÃO para 
Exame Médico Admissional do Processo Seletivo nº 005/2018, deverão comparecer a sede da Unidade 
Básica de Saúde de Meridiano- UBS, Rua Sete de Setembro, nº 2070, Centro – Meridiano-SP, no dia 
23/10/2018, às 13:00 horas, para fins de exame médico admissional e posterior CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL IMEDIATA, o candidato abaixo descrito que entregaram no prazo determinado; 

COZINHEIRA - EDUCAÇÃO  
Nº 

Inscrição 
NOME DO CANDIDATO CPF Nº ACERTOS 

DA PROVA 
CLASSIFICAÇÃO 

169 TANIA ANDREA AUGUSTO 129.894.818-50 19 1º 
12 LEANDRA CRISTINA PIRES 215.566.198-39 19 2º 
88 VIVIANE PERES MAZZINI TRINDADE 366.645.358-90 19 3º 
87 MARILZA DE FÁTIMA DALPONTI 217.542.398-03 18 4º 

 
COZINHEIRA - SOCIAL  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

164 VERA LUCIA DE OLIVEIRA LIMA 328.418.788-05 08 1º 
 
 

FAXINEIRA - EDUCAÇÃO  
Nº 

Inscrição 
NOME DO CANDIDATO CPF N° ACERTOS  

DA PROVA 
CLASSIFICAÇÃO 

49 LETÍCIA MARIA DOS SANTOS GARCIA 354.786.268-05 17 1º 
181 ANA CAROLINA MACIEL JACÓ 385.167.608-47 16 2º 
133 JOICE COSTA DA SILVA 440.885.198-17 16 3º 
21 BRUNA CRISTINA STUQUI TEIXEIRA 380.374.858-54 15 4º 

114 MARLENE SIQUEIRA BARBOSA 102.764.458-99 13 5º 
176 JESSICA PINHEIRO DOS SANTOS 395.710.788-16 11 6º 

 
FAXINEIRA - SAÚDE  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF Nº ACERTOS 
DA PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

70 ELIANA DOS SANTOS ROSSETTI DE SOUZA 281.518.048-07 15 1º 
256 MARIA ZILDA FABI DOS SANTOS 371.162.288-06 13 2º 

 
MONITOR DE SALA  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° ACERTOS 
DA PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

67 MAIARA CAMBRAES MAZZINI 367.119.668-80 20 1º 
139 DIANDRA KETELIM D. DE OLIVEIRA 419.123.638-52 20 2º 
158 MARIA ROMILDA DE LIMA DA SILVA 070.386.658-39 18 3º 
153 MARLI SIQUEIRA DE LIMA 109.324.448-81 18 4º 
40 EDINEIA DIAS MUNHOZ 133.474.818-79 18 5º 

 
MOTORISTA - ALMOXARIFADO  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

187 JOSE APARECIDO MODA 888.921.908-49 18 1º 
25 MIKE MULLER GOMES PEREIRA SANTANA 527.564.592-91 18 2º 
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240 UESLEI PEREZ DA SILVA 350.417.948-12 18 3º 
244 RICARDO ORESTES BERALDO 259.302.418-64 17 4° 
101 RODRIGO RAFAEL FIGUEIRA 349.013.648-98 17 5° 

 
MOTORISTA - SAÚDE  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

02 MARCOS PEREIRA DE SOUZA 070.682.528-42 18 1º 
29 PEDRO PEREIRA DE SOUZA 733.924.058-68 17 2º 
56 MAICON FABIANO DE OLIVEIRA 353.923.878-61 17 3º 

 
OPERADOR DE EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO - ALMOXARIFADO  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

76 VALMIR ALVES DA SILVA 121.668.148-16 11 1º 
 

SERVIÇOS GERAIS - ALMOXARIFADO  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

234 DANIEL GONÇALVES EGIDIO 403.931.448-44 18 1° 
140 LUCIENE TEODORO DE BRITO MOREIRA 286.552.978-95 17 2º 
83 JEAN RIBEIRO DE MOURA 429.564.228-20 16 3º 
16 ANTONIO DE OLIVEIRA 077.040.048-59 15 4º 
46 JOSÉ GERALDO TEIXEIRA 036.607.818-60 15 5º 

104 FLAVIO MARTINS DA SILVA 568.643.456-53 15 6º 
216 VANDERLEI LOURENÇO DA SILVA 099.732.508-93 14 7º 
260 LEONARDO HENRIQUE DA SILVA SALES 432.660.428-08 14 8º 
190 ANDRE RENAN RODRIGUES MALCIDES 442.069.078-03 14 9º 
199 DANIEL VENERANDO DOS SANTOS 111.014.128-95 13 10º 
23 MARLON PEREIRA DE OLIVEIRA 441.340.448-39 13 11º 
34 JOSÉ NUNES LEITE 018.974.768-41 12 12º 

124 ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA 250.231.138-17 12 13º 
57 CARLOS AUGUSTO BARBOSA 030.193.556-48 12 14º 
06 FABIO ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 300.761.318-31 12 15º 

239 MATEUS SUSSI PEREIRA 441.324.118-50 12 16º 
 

SERVIÇOS GERAIS - SAÚDE  
Nº 

Inscrição 
NOME DO CANDIDATO CPF Nº DE 

ACERTOS DA 
PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

218 APARECIDA ROSARIA DA SILVA 121.667.988-61 17 1º 
14 SIMONE MAZZINI DA SILVA 44.815.811-5 17 2º 
97 MEGUISSA RAISSA BATISTA MADEIRO 53.000.814-2 17 3º 

131 LETICIA DURAN MAZZINI 421.189.248-79 17 4º 
 

SERVIÇOS GERAIS - EDUCAÇÃO  
Nº 

Inscrição 
NOME DO CANDIDATO CPF Nº ACERTOS 

DA PROVA 
CLASSIFICAÇÃO 

152 ADRIANA APARECIDA PEREIRA 344.519.818-75 19 1º 
257 ERICA MARQUES DA COSTA 344.671.958-07 19 2º 
180 THARINE LARIANE ANGELO DA SILVA 368.267.638-42 19 3º 
145 ERICA DA SILVA TAVARES 404.778.078-28 19 4º 
109 ELENIR VANESSA DA SILVA CLEMENTE 300.536.048-22 18 5º 
82 PATRICIA FARIA DA SILVA 436.965.438-61 18 6º 
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33 LAURA PAULA COLAVITI DE PAIVA 443.296.938-52 18 7º 

 
SERVIÇOS GERAIS – PAÇO MUNICIPAL  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF Nº DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

171 DEBORA GARCIA SANTANA DORETTO 344.126.598-01 19 1º 
185 LETICIA MIEKO DE OLIVEIRA 430.905.058-19 19 2º 
19 DANIELLE DOS SANTOS SILVESTRE 349.612.418-06 18 3º 

 
SERVIÇOS GERAIS – SERVIÇO SOCIAL  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

80 MARIENE RIBEIRO DE MOURA GONÇALVES 225.539.648-38 20 1º 
175 NATALIA DOS SANTOS 421.021.418-37 19 2° 
78 JULIANA TOFANINI REZENDE 368.433.398-08 18 3º 

 
TRATORISTA - ALMOXARIFADO  

Nº 
Inscrição 

NOME DO CANDIDATO CPF N° DE 
ACERTOS DA 

PROVA 

CLASSIFICAÇÃO 

123 SERGIO DONIZETE DA SILVA COTRIN  257.826.248-92 12   1º 
07 PAULO CESAR SARTORI 029.606.698-27 06 2º 

 

                                                      Meridiano/SP, 22  de outubro  de 2018. 

 

         Lilian Cristina Fazan            Lisandra Calegari 
 Presidente - RG nº 24.839.356-X                                                  Membro - RG nº 22.543.248-1 
 

Marlúcia Pereira dos Anjos Venture 
Membro - RG nº 22.543.258-4  
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